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Usina Santa Fé S.A. 
CNPJ/MF nº 45.281.813/0001-35 – NIRE 35.300.116.542

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de dezembro de 2025
1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 08 de dezembro de 2025, às 08h00min, em sua sede loca-
lizada na Estrada da Antiga Fazenda Itaquerê, s/n, CEP 14.923-899, Nova Europa, São Paulo, Brasil. 2. 
Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do § 4º, art. 124 da Lei 
6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do 
capital social da Usina Santa Fé S.A. (“Companhia”), conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 
4. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Roberto Malzoni Filho. Secretária: Sra. Anita Ferraz Malzoni. 
5. Ordem do Dia: Alterar o Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia para complementar e ratificar o 
endereço da sede social, atribuindo o CEP 14.923-899 em substituição ao CEP genérico nº 14.920-000; 
6. Esclarecimentos Iniciais: Os acionistas, representando a totalidade do capital social, por unanimidade, 
(i.) dispensaram as formalidades de convocação, considerando sanados eventuais vícios de convocação, 
prazos de publicação, falta de publicação dos anúncios, inobservância dos prazos etc., (ii.) ratificaram a 
autorização para realização da Assembleia por videoconferência, e ainda, que as assinaturas apostas nesta 
ata, sejam realizadas através da ferramenta de assinatura digital AtlasSign, nos termos do parágrafo 2º 
do artigo 10 da MP nº 2.200-2/2001, e (iii) o Sr. Presidente informou que a ata da presente assembleia 
será lavrada na forma de sumário, conforme permite o § 1º, do artigo 130, da Lei 6404/76 e alterações 
posteriores. 7. Deliberações: Examinada a matéria constante da ordem do dia os Acionistas aprovaram, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou restrições, o que segue: 7.1. Aprovar a alteração 
do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia para complementar e ratificar o endereço da sede social, 
que vigorará com a seguinte redação: “Artigo 2º – A sociedade tem sua sede e foro na Estrada da antiga 
Fazenda Itaquerê, s/nº, Bairro Zona Rural, CEP 14.923-899, no município de Nova Europa, Estado de São 
Paulo, podendo instalar ou extinguir filiais, escritórios, depósitos e representações mediante resolução 
do Conselho de Administração, lavrada no livro próprio.” 8. Documentos Arquivados na Companhia: 
Ficam arquivados na sede da Sociedade os documentos que respaldaram as deliberações tomadas pelos 
Acionistas ou que estejam relacionados às informações prestadas durante a Assembleia. 9. Encerramento, 
Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
dos quais se lavrou a presente Ata, que depois de lidam, achada conforme e aprovada, é assinada por todos 
os presentes, para todos os fins de direito. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Nova Europa, 08 de dezembro de 2025. Mesa: Roberto Malzoni Filho – Presidente; Anita Ferraz Malzoni 
– Secretária. Acionistas: p/ Zansugar Participações S.A., Roberto Malzoni Filho – Acionista; p/ LHT 
Participações S.A., Maria Malzoni Romanach – Acionista; p/ HRJE Participações S.A., Eduardo Ferraz 
Malzoni – Acionista; p/ AFMSF Participações S.A., Anita Ferraz Malzoni – Acionista; p/ Cento e Um 
Participações S.A., Fernando Luiz de Mattos Oliveira – Acionista; p/ Cento e Um Participações S.A., 
Natália Malzoni Mattos Oliveira – Acionista. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 9.888/26-3 em 22/01/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Hansatécnica Comércio e Representações S.A.
CNPJ/MF nº 54.022.066/0001-01

Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2025 (Em Reais)
Descrição Saldo
Receita Bruta
Receita Brutas de Vendas e Mercadorias 102.202.577,28
Deduções da Receita Bruta
(-) Cancelamento e Devoluções (457.083,31)
(-) Impostos sobre Vendas e Serviços (20.452.057,09)
Receita Líquida 81.293.436,88
Custos
Estoques Iniciais (29.577.193,55)
Compras Mercadorias (45.997.106,13)
Estoques Finais 30.706.428,36

(44.867.871,32)
Lucro Bruto 36.425.565,56
Despesas Operacionais (27.799.167,56)
Despesas Administrativas
Departamento Comercial (5.040.486,36)
Departamento Administrativo (1.445.851,21)
Despesas c/ pro-labore (4.971.480,16)
Despesas Adm Vendas – Diretoria (47.985,62)
Despesas Administrativas – Vendas (242.752,39)
Despesas Gerais
Mercadorias (3.173.960,30)
Despesas c/ veículos (47.274,05)
Despesas c/ telefone (53.376,97)
Despesas c/ prédio (2.179.592,81)
Despesas c/ seguros (73.320,81)
Despesas c/ escritório (88.094,33)
Despesas c/ informática (302.807,82)
Despesas c/ importação (55.679,71)
Despesas c/ marketing (388.337,73)
Serviços de Terceiros (2.898.190,36)
Depreciação Gerais (367.638,19)
Representantes (4.107.256,86)
Despesas Financeiras (1.141.053,64)
Impostos/taxas e Contribuições (79.090,58)
Despesas Gerais (228.731,44)
Perdas Clientes (15.019,97)
Despesas Gerais Galpão
Despesas c/ Seguros (16.914,08)
Despesas c/ Informática (6.434,39)
Despesas c/ Prédio (541.045,83)
Mercadorias (183.520,03)
Despesas c/ Depreciação (1.315,80)
Despesas c/juros e Descontos (39,61)
Impostos/taxas e Contribuições (4.386,92)
Despesas Gerais Filial SP
Despesas c/ Prédio (88.304,77)
Despesas c/ Seguros (8.098,20)
Despesas c/ Telefone (899,94)
Impostos/taxas/contribuições (226,68)
Receitas Financeiras
Juros e Descontos 724.065,98
Outras Receitas Operacionais
Receitas Diversas 54.417,27
Resultado Operacional 9.404.881,25
Resultado antes do IR e CSL 9.404.881,25
Provisões para IR E CSL
Provisao IRPJ e CSLL (3.232.809,11)
Lucro Liquido do Exercício 6.172.072,14

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2025 (Em Reais)
Descrição Saldo Atual
Ativo 60.094.183,67 D
Ativo circulante 56.793.136,53 D
Disponível 15.231.585,38 D
Caixa 3.380,97 D
Bancos conta movimento 2,00 D
Aplicações financeiras liquidez imediata 15.228.202,41 D
Clientes 9.389.653,07 D
Duplicatas a receber 9.389.653,07 D
Outros créditos 1.434.906,85 D
Adiantamentos a fornecedores 1.237,24 D
Adiantamento a empregados 49.766,14 D
Adiantamento importação 1.179.683,98 D
Tributos a recuperar/compensar 204.219,49 D
Estoque 30.706.428,36 D
Mercadorias, produtos e insumos 30.706.428,36 D
Despesas pagas antecipadamente 30.562,87 D
Despesas de meses seguintes 30.562,87 D
Ativo não-circulante 3.297.387,66 D
Ativo realizável a longo prazo 663.505,86 D
Clientes nacionais – juridico 663.505,86 D
Outros créditos 38.702,40 D
Depositos judiciais 38.702,40 D
Investimentos 1.571.419,31 D
Controladas e coligadas – equiv. patrim. 1.571.419,31 D
Imobilizado 804.072,64 D
Móveis e utensílios 428.775,74 D
Máquinas, equipamentos e ferramentas 470.383,69 D
Veículos 1.088.974,47 D
Outras imobilizacoes 1.698.727,65 D
(-) Depreciações, amort. e exaus. acumul 2.882.788,91 C
Intangível 219.687,45 D
Marcas, direitos e patentes 735.830,54 D
(-) Amortização 516.143,09 C
Ativo permanente 3.659,48 D
Imobilizado galpão 3.659,48 D
Imobilizado 7.450,14 D
(-) Depreciação 3.790,66 C
Intangíveis 233,08 D
(-) Amortização 233,08 C
Descrição Saldo Atual
Passivo 60.094.183,67 C
Passivo Circulante 15.761.145,43 C
Fornecedores 10.313.128,92 C
Fornecedores 10.087.697,58 C
Fornecedores Estrangeiros 225.431,34 C
Obrigações Tributárias 1.109.703,53 C
Impostos e Contribuições a Recolher 1.109.703,53 C
Obrigações Trabalhista e Previdenciária 1.628.046,86 C
Obrigações com o Pessoal 841.723,83 C
Obrigações Sociais 312.907,94 C
Provisões 473.415,09 C
Outras Obrigações 103.266,12 C
Emprestimos e Financiamentos 103.266,12 C
Dividendos Isentos 2.607.000,00 C
Dividendos 2.607.000,00 C
Passivo Não-circulante 5.306.625,12 C
Passivo Exigível a Longo Prazo 5.306.625,12 C
Empréstimos e Financiamentos 92.625,12 C
Dividendos – Isentos 5.214.000,00 C
Patrimônio Líquido 39.026.413,12 C
Capital Social 34.898.294,00 C
Capital Subscrito 34.898.294,00 C
Reservas 4.128.119,12 C
Reservas de Lucros 4.128.119,12 C

Demonstração dos Fluxos de Caixa pelo Método Direto
em 31 de dezembro de 2025 (Em Reais)

Atividades Operacionais
Valores Recebidos de Clientes 109.304.530,22
Valores Pagos a Fornecedores (72.467.032,06)
Valores Pagos a Empregados (8.805.395,57)
Caixa Gerado pelas Operações 28.032.102,59
Tributos Pagos (19.718.159,46)
Fluxo de Caixa antes de Itens Extraordinários 8.313.943,13
Outros Recebimentos (pagamento) Líquidos (2.513.198,02)
Caixa Líquido Proveniente das Atividades Operacionais 5.800.745,11
Atividades de Investimento
Compras de Imobilizado (1.198,80)
Aquisição de Ações/cotas (1.443.039,38)
Caixa Líquido Usado nas Atividades de Investimentos (1.444.238,18)
Atividades de Financiamento
Pagamentos de Lucros e Dividendos (2.607.000,00)
Empréstimos Tomados (72.406,48)
Caixa Líquido Gerado pelas Atividades de Financiamentos (2.679.406,48)
Aumento nas Disponibilidades 1.677.100,45
Disponibilidades – no Início do Período 13.554.484,93
Disponibilidades – no Final do Período 15.231.585,38

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em Reais)
Capital Realizado 

Autorizado
Reservas 

de Lucros
Capital Social Reserva Legal Total

Saldo em 31/12/2024 34.898.294,00 8.371.350,29 43.269.644,29
Lucro Líquido – 6.172.072,14 6.172.072,14
Ajustes exercicios anteriores – 12.696,69 12.696,69
Dividendos – (10.428.000,00) (10.428.000,00)
Saldo em 31/12/2025 34.898.294,00 4.128.119,12 39.026.413,12

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31/12/2025
1. Contexto Operacional – A Hansatécnica Comércio e Representações S/A, 
sociedade anônima de capital fechado, tem sede e foro na cidade de São Paulo/SP, 
personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, autonomia 
gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira, tendo como objeto social o comércio 
atacadista de ferramentas, com início de atividades em 28/11/1984. 2. Formalida-
des da Escrituração Contábil – A empresa mantém um sistema de escrituração 
uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária 
brasileira. 3. Principais Práticas Contábeis – a) Caixa e Equivalentes de Caixa: 
Os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósi-
tos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas 
características de liquidez de caixa e disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) 
dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. b) Aplicações 
Financeiras: Estão registrados pelos valores originais aplicados, acrescidos dos 
rendimentos pró-rata até a data do balanço. c) Duplicatas a receber: Estão regis-
trados os valores a receber que se originam no curso normal das operações da 
entidade pela venda a curto prazo de mercadorias. d) Adiantamentos: Registra os 
adiantamentos operacionais para pagamento das importações, e aos empregados 
relacionados a férias, viagens. e) Estoques: Os estoques são demonstrados ao 
custo médio de aquisição, líquidos dos impostos recuperados, e não superam os 
preços de mercado ou custo de reposição. O valor líquido realizável é estimado com 
base no preço de venda dos produtos em condições normais de mercado, menos 
as despesas variáveis de vendas. f) Duplicatas a Receber Jurídico: Os valores 
contabilizados nesta conta, são clientes que já foram feitas todas as tentativas 
amigáveis e administrativas para recebimento sem sucesso, estando em processo 
de cobrança judicial. g) Tributos a Recuperar: Registra o valor dos créditos relati-
vos à recuperação de impostos ou recuperação de encargos a serem futuramente 
compensados. h) Despesas Exercício Seguinte: Registra os pagamentos anteci-
pados de despesas de períodos subsequentes. i) Deposito Judicial: Referem-se 
a montantes empenhados em ações, aguardando trânsito em julgado pelo valor 
principal pago. j) Imobilizado: Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da 
depreciação acumulada calculada pelo método linear. k) Intangíveis: Os valores 
relativos a software e marcas e patentes foram classificados como ativos intangíveis. 
l) Benfeitorias em Imóveis de 3º: São contabilizados os custos com os imóveis 
alugados que não são despesas operacionais de manutenção, e são depreciados de 
forma linear. m) Fornecedores e Contas a Pagar: São registradas nessas contas 
contábeis os valores a pagar a fornecedores de bens ou serviços. n) Obrigações 
Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os salários a pagar e os encargos 
sobre a folha de pagamento, bem como os encargos retidos a pagar. o) Obrigações 
Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam 
eles tributos próprios ou retidos na fonte. p) Provisão de Férias e Encargos: Foram 
provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados até a data do 
balanço. q) Provisão de 13º Salário e Encargos: Foram provisionadas com base 
nos direitos adquiridos pelos empregados e baixados conforme o pagamento até a 
data do balanço. r) Empréstimos Bancários ou Financiamentos: são suportados 
por contratos que estabelecem o seu valor, forma e época de liberação, encargos 

incidentes, forma de pagamento, garantias além de outras cláusulas contratuais, 
cujos recursos são destinados para financiar imobilizações ou para capital de giro 
para ser aplicado na empresa. s) Dividendos a pagar: Em conformidade com o 
Estatuto Social e a Legislação societária vigente, especialmente a Lei nº 15.270/2025 
os dividendos foram calculados com base no lucro líquido, conforme ata registrada 
fica instituído o pagamento de 7.821.000,00 em 3 parcelas a vencer em 2026, 2027 
e 2028. t) Capital Social: Na data do balanço o capital social subscrito integralizado 
da Companhia era de R$ 34.898.294,00, composto de 1.568.250 ações preferencias 
e 1.568.250 ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal. u) Reconhecimento 
das receitas de vendas: A receita é apresentada líquida dos impostos e das devo-
luções, sendo que é reconhecida: (a) quando o valor da receita pode ser mensurado 
com segurança; (b) é provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a 
entidade; e (c) quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada uma das 
atividades da Companhia. v) Apuração do Resultado: O resultado das operações 
é apurado em conformidade com o regime contábil da competência dos exercícios, 
tanto para o reconhecimento de receitas quanto de despesas. w) Julgamento e Uso 
de Estimativas Contábeis: As políticas contábeis que requerem um maior grau de 
julgamento e uso de estimativas na preparação das demonstrações contábeis pela 
Administração da companhia são: os créditos de liquidação duvidosa, inicialmente 
provisionada e posteriormente lançadas para perda quando esgotadas as possibili-
dades de recuperação. x) Tributação: Empresa optante pelo critério de Lucro Real, 
o imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro são determinados a partir 
do lucro contábil, apurado pela pessoa jurídica, acrescido de ajustes (positivos e 
negativos) requeridos pela legislação fiscal. y) Outras Receitas: As receitas não 
operacionais foram classificadas no Grupo Outras Receitas no grupo operacional. 
z) Eventos Subsequentes: Os administradores declaram a inexistência de fatos 
ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a 
ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. Informações Adicionais: 
A Hansatécnica é uma empresa, que: • Possui certidão negativa ou certidão positiva 
com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, e certificado de regularidade do FGTS, bem como 
com os Governo Estadual e Municipal. • Mantém sua escrituração contábil regular 
que registre as receitas e despesas, em consonância com as normas emanadas 
do Conselho Federal de Contabilidade; • Conserva em boa ordem, pelo prazo de 
5 (cinco) anos, contado da data de emissão, os documentos que comprovem a origem 
e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que 
impliquem modificação da situação patrimonial; • Cumpre as obrigações acessórias 
estabelecidas na legislação tributária.

Jorge Pereira Junior – Diretor Financeiro CPF: 059.430.208-02
Cristiane Szaz de Rosa Pereira – Contadora CRC-SP 1SP 130.376/0-2

BSI Capital Securitizadora S.A.
CNPJ/MF n° 11.257.352/0001-43 - NIRE 35.300.461.827

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 7ª Série da 1ª Emissão da BSI Capital Securitizadora S.A., a ser realizada em 05 de março de 2026

Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 7ª Série da 1ª Emissão da BSI Capital 
Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.257.352/0001-43 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da cláusula 10 do Termo de Securitização (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de março de 2026, às 11:00 horas, de 
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme 
a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a 
fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: a) Deliberar sobre a eventual decretação do vencimento 
antecipado dos CRI, nos termos da Cláusula 6 da Cédula de Crédito Bancário (“CCB”), em razão do descumprimento de 
obrigações pecuniárias e não pecuniárias previstas nos documentos da operação; b) Deliberar sobre a concessão de 
waiver, pelo prazo a ser definido, em relação à obrigação de recomposição do Fundo de Liquidez. c) Deliberar sobre a 
eventual reestruturação da operação, observados os limites estabelecidos nos documentos, incluindo, sem prejuízo 
de outras matérias correlatas: (i) a avaliação da situação das obras do empreendimento, bem como retomada das 
obras; (ii) a análise de medidas voltadas à mitigação da inadimplência das devedoras CAPP4 e C&M; e (iii) a concessão 
de nova carência, por prazo certo a ser deliberado, para o pagamento das parcelas de amortização e juros dos CRI, a 
partir da parcela com vencimento em abril de 2026; d) Deliberar sobre os itens constantes da ordem do dia, bem como 
sobre eventuais ocorrências, fatos ou ajustes de natureza formal ou operacional que possam ter surgido durante a 
vigência do edital de convocação, desde que não impliquem alteração substancial das condições da emissão ou das 
matérias originalmente convocadas. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI 
de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio 
eletrônico para juridico@bsicapital.com.br,serviços.estruturados@terrainvestimentos.com.br, identificando no título 
do e-mail a operação (CRI 7ª Série da 1ª Emissão), a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos 
Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os 
fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) Participante pessoa física: Cópia digitalizada 
de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e b) Demais participantes: Cópia digitalizada do estatuto ou contrato 
social (ou documento equivalente), acompanhada de documento societário que comprove a representação legal do 
titular dos CRI (como ata de eleição da diretoria) e cópia do documento de identidade do representante legal. Caso 
este seja representado por procurador, deverá ser enviada também a procuração com firma reconhecida ou assinada 
eletronicamente com certificado digital, contendo poderes específicos para representação na Assembleia, emitida há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os termos ora utilizados iniciados 
em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da 
Operação. São Paulo, 11 fevereiro de 2026. BSI Capital Securitizadora S.A. (11, 12 e 13/02/2026)
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